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ADMINISTRAÇÃO DIRETA MUNICIPAL – 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE 
JOÃO PESSOA – PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2012 – 
TERMOS ADITIVOS Nº 5 E 6 AO CONTRATO 59/2012, 
TERMOS ADITIVOS Nº 4, 5 E 6 AO CONTRATO 57/2012, 
TERMOS ADITIVOS Nº 5 E 6 AO CONTRATO 60/2012 E 
TERMOS ADITIVOS Nº 6 E 7 AO CONTRATO 58/2012 – 
REGULARIDADE – ARQUIVAMENTO. 

AACCÓÓRRDDÃÃOO  AACC11  TTCC  0000662211//  22001177  
 

1. OBJETO DO PROCESSO: TERMOS ADITIVOS AOS CONTRATOS 
DECORRENTES DE PREGÃO PRESENCIAL 

 
2.  CARACTERIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: 

2.01.  Número do Pregão: 10/2012 

2.02.  Órgão ou Entidade: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO 
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA  

2.03. Objeto: Contratação de empresa destinada à prestação dos serviços de 
locação de máquinas, equipamentos e caminhões para execução dos serviços de 
terraplanagem e pavimentação em vias e logradouros públicos de toda a área do 
Município de João Pessoa, relacionados no Termo de Referência (fls. 06/14).  

2.04. Contratadas: SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA e CASA FORTE 
ENGENHARIA LTDA 

2.05. Termos aditivos e objetos: 

 

Nº 
Contrato 

N° Termo 
Aditivo 

Objeto 

Quinto 
Prorrogação de prazo por mais 06 (seis) meses, 
perfazendo um total de 36 (trinta e seis) meses. 

59/2012 
Sexto 

Prorrogação de prazo por mais 06 (seis) meses, 
perfazendo um total de 42 (quarenta e dois) meses. 

Quarto 
Prorrogação de prazo por mais 06 (seis) meses, 
perfazendo um total de 30 (trinta) meses. 

Quinto 
Prorrogação de prazo por mais 06 (seis) meses, 
perfazendo um total de 36 (trinta e seis) meses. 

57/2012 

Sexto 
Prorrogação de prazo por mais 06 (seis) meses, 
perfazendo um total de 42 (quarenta e dois) meses. 

Quinto 

Prorrogação de prazo por mais 06 (seis) meses, 
perfazendo um total de 36 (trinta e seis) meses, 
ficando seu término previsto para o dia 30/06/2016. O 
valor do contrato fica acrescido de R$ 122.232,00, 
passando o valor do contrato inicial para R$ 
733.392,00. 60/2012 

Sexto 

Prorrogação de prazo por mais 06 (seis) meses, 
perfazendo um total de 42 (quarenta e dois) meses. 
O valor do contrato fica acrescido de R$ 122.232,00, 
passando o valor do contrato inicial para R$ 
855.624,00. 
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Sexto 

Prorrogação de prazo por mais 06 (seis) meses, 
perfazendo um total de 36 (trinta e seis) meses, 
ficando seu término previsto para o dia 30/12/2016. O 
valor do contrato fica acrescido de R$ 404.712,00, 
passando o valor do contrato inicial para R$ 
2.409.000,00. 58/2012 

Sétimo 

Prorrogação de prazo por mais 06 (seis) meses, 
perfazendo um total de 42 (quarenta e dois) meses. 
O valor do contrato fica acrescido de R$ 404.712,00, 
passando o valor do contrato inicial para R$ 
2.813.712,00. 

 

3.  CONCLUSÕES  DA  AUDITORIA:  O  DECOP/DILIC concluiu (fls. 1952/1956) 
pela regularidade dos Termos Aditivos Nº 5 e 6 ao Contrato 59/2012, Termos 
Aditivos  Nº 4, 5 e 6 ao Contrato 57/2012, Termos Aditivos Nº 5 e 6 ao 
Contrato 60/2012 e Termos Aditivos Nº 6 e 7 ao Contrato 58/2012. 

 

4. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL JUNTO AO TRIBUNAL: oral, 
na Sessão, em harmonia com a Unidade Técnica de Instrução. 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo retro indicado e 

considerando as conclusões da Unidade Técnica de Instrução e o Parecer do 

Ministério Público Especial junto ao Tribunal, ACORDAM os MEMBROS da 1ª. 

CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na Sessão realizada 

nesta data, em julgar REGULARES os Termos Aditivos Nº 5 e 6 ao Contrato 59/2012, 

Termos Aditivos  Nº 4, 5 e 6 ao Contrato 57/2012, Termos Aditivos Nº 5 e 6 ao Contrato 

60/2012 e Termos Aditivos Nº 6 e 7 ao Contrato 58/2012, decorrentes do Pregão 

Presencial nº 10/2012, determinando, por conseguinte, o arquivamento dos presentes 

autos. 

Publique-se, intime-se e registre-se. 
Sala das sessões da 1ª Câmara do TCE-PB 
 Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa 

João Pessoa, 30 de março de 2017. 
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Assinado

Assinado Assinado

Cons. Fernando Rodrigues Catão

4 de Abril de 2017 às 09:19

Cons. Marcos Antonio da Costa Luciano Andrade Farias

PRESIDENTE

RELATOR MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

3 de Abril de 2017 às 09:02 4 de Abril de 2017 às 10:02


